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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA Do
MUNICÍPIO DE JAGUARlüNA E A EMPRESA LAGOTELA EIRELI, PARA
CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA E FAIXA DE PEDESTRES NUMA IMPORTANTE VIA
ARTERIAL (SP-095), INTERLIGANDO A REGIÃO CENTRAL, A PARTIR DO JARDIM
PARAÍSO, AOS BAIRROS PQ: FLORIANC)POLIS, JD. PINHEIROS, JD. PRIMAVERA E
CAPELA DE SANTO ANTÕNIO, NUMA EXTENSÃO DE APROXIMADAMENTE
1 .919,85M

Tomada de Preços n' 005/2021
Procedimento Licitatório n" 329/2021
Contrato n' 091/2021

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na
Rua Alfredo Bueno, n.' 1235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.' 46.41 0.866/0001-7] , neste ato respondendo interinamente pela Secretaria
de Gabinete, conforme Portaria n' 1 .238/2021 a Ilustríssima Chefe de Ciabinete. Rita de
Cássia Magalhães Dias, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n'
1 8.162.569-6 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 107.734.898-35, residente e dolniciliada
na Av. dos Estados, n' 61 9, Casa 55, Vila D'Agostinho, no município de Valinhos, Estado de
São Paulo, nos moldes do Decreto Municipal n' 3.534/2017, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e a Empresa LAGOTELA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF
sob n' 20.368.585/000 1 -04, com sede na Av. lpiranga, n' 1 1 93 - Bairro: Centro, CEP.: 371 90-
000, no Município Três Pontas, Estado de Minas Gerais, representada legalmente neste ato
por Patrícia Mendonça Scatolino Mesquita, brasileira, viúva, empresária, portadora da
Cédula de Identidade RG n' M- 1 .609.277 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob n' 341 .794.456-
20, residente e domicilíado na Rua Dr. Mendonça, n' 65, Bairro Padre Vitor, no Município de
Três Pontas, Estado de Minas Gerais, que também subscreve, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte:

1.0-0BJETO:
1.1 Construção de cíclovia e faixa de pedestres numa importante via arterial (SP-095)
interligando a região central, a partir do Jardim Paraíso, aos bairros Pq. Florianópolis, Jd.
Pinheiros, Jd. Primavera e Capela de Santo Antõnio, numa extensão de aproximadamente
1.919,85m, conforme Memorial Descritivo, Planilhas e demais documentos constantes nos
Anexos, partes integrantes do Edital.

1 .2 Todo o material, a mão de obra e equipamentos necessários são de responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a execução do objeto contratado.

2.0. DOCIJMENTOS INTEGRANTES:

2.1. Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, bcm
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os
seguintes documentos:
a) Edital da Tomada dc Preços n' 005/2021 ;
b) Procedimento Licitatório n' 329/202 1 ;
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c) Proposta da CONTRATADA

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do
objeto contratado.

3.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
3.1 0 objeto deverá será executado cm 04 (quatro) meses, contados do recebimento da Ordem
de Serviço, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentáría, Cronograma de Execução
e demais documentos constantes nos Anexos do Edital, podendo o prazo ser prorrogado nas
hipóteses previstas no artigo 57, $ 1', da Lei 8.666/93, mediante requerimento da
CONTRATADA, devidamente fundamentado e instruído com provas da situação ensejadora
da prorrogação.

3.1.1. A Ordem de Serviço será emitida pe]a Secretaria de »mobilidade Urbana

3.2. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses contados da emissão da Ordem de Serviços,
observando-se, quanto ao recebimento provisório e definitivo do objeto, o previsto nas
cláusulas 3.1. e 3.11.

3.3. Será nomeado pela CONTRATANTE profissional devidamente habilitado para exercer
a fiscalização da execução do objeto.

3.3.1 Durante as obras, a CONTRATANTE manterá uma equipe de acompanhamento que
será responsável por dirimir as dúvidas, porventura surgidas, bem como fomecer as
informações e detalhes adicionais na realização dos trabalhos.

3.4. A CONTRATADA deverá manter profissional habilitado pelo CREA permanentemente
na obra, durante toda a sua execução. O profissional responsável pela obra deverá manter a
caderneta dc obra devidamente preenchida e atualizada, devendo ser vistoriada conjuntamente
com a Fiscalização da CONTRATANTE.

3.5 A CONTRATADA deverá instalar e manter, em local visível determinado pela
Fiscalização, placa de obra, confomle modelo a ser apresentado pela CONTRATANTE,
antes do início das obras.

3.6 Quando determinado ou especificado, a CONTRATADA deverá manter abrigo
provisório para depósito dc materiais e ferramentas, alojamento, escritório, instalações
sanitárias e as necessárias ao bem estar dos seus funcionários, atendendo sempre as condições
de segurança para a sua utilização.

3.7 A CONTRATADA é responsável pelo isolamento e sinalização das áreas de trabalho, de
modo a garantir a segurança de pedestres e veículos no local. A interdição, sqa total ou
parcial, deverá ser submetido à aprovação prévia da CONTRATANTE.

3.8 A obra será executada sem interrupção, assim a CONTRATADA deverá garantir a
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proteção e segurança dos seus funcionários e também dos usuários, no que diz respeito a
quedas de materiais e qualquer outra atívidade que possa causar acidentes decorrentes da
execução da obra.

3.9 Todos os serviços executados, bem como todos os equipamentos utilizados
de responsabilidade da CONTRATADA.

deverão ser

3.10 Antes do início dos serviços, será elaborado o cronograma, determinando os
equipamentos necessários bem como as implicações quanto ao trânsito de veículos e pedestres
no local da obra.

3.11. O recebimento provisório ocorrerá quando do término da obra, observado o prazo
previsto na cláusula 3.1 e eventual prorrogação autorizada pela Administração, sendo que o
recebimento definitivo será atestado após 30 (trinta) dias da data do recebimento provisório.

3.12. Caberá à CONTRATADA cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento de
Contrato, praticando as melhores técnicas administrativas e operacionais de mercado.

3.13. Todos os serviços, equipamentos e sua aplicação ou instalação, devem obedecer no
prescrito pelas normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), aplicáveis, ou
outras específicas para cada caso.

3.14.DAGARANTIA
3. 14.1 A CONTRATADA apresentará, até o quinto dia útil após a assinatura deste Contrato.
garantia de 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento em uma das modalidades
autorizadas pelo artigo 56 da Lei 8.666/93, o que se fará constar dos autos mediante termo de
recebimento de garantia.

3. 1 4. 1.IA eficácia deste Contrato fica condicionada à apresentação da garantia

3.14.1 .2. Caso a CONTRATADA não apresente garantia no prazo estipulado no item 3. 14.1,
rescindir-se-á de pleno direito este Contrato, com aplicação de multa de 30% (trinta por cento)
sobre o valor atualizado deste contrato

3.14.2 A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;
c) Fiança bancária.

3.14.3. A fiança bancária deverá conter:

a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações;

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância
com o incisa 111 do artigo 80 da Lei Federal n' 8.666/93.
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3.14.4 Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às
exigências dos bancos autorizados a receber receitas municipais, com fornecimento de
comprovante de pagamento com autenticação digital.

d n PR Frei.

4.1 0 preço global para a execução do objeto é de R$ 836.1 87,94 (oitocentos e trinta e seis mil,
cento e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos), apresentado na proposta de preços da
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes destes contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
02.17.01.26.451.0005.1309.4.4.90.5].00 .Pc/za 382 -- Operações de Crédito(FINISA)

5.0 - CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:
5.1 Mensalmente, conforme cronograma físico-financeiro, será realizada a medição e
conforme a execução dos serviços poderá ser emitida a nota fiscal.

5.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica das medições, conforme mencionado na Cláusula
anterior, a Contratada emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual deverá ser enviada ao
seguinte endereço eletrõnico: transjto@149uariuna.sp.aov.br, com cópia para
reais(Züiaeuariuna.sp.eov.br, a qual será conferida e vistada pelo fiscal do contrato e enviada
ao responsável pela Secretaria de Mobilidade Urbana para conhecimento, atento e rubrica.

5.3 Deverá estar indicado nas Notas Fiscais Eletrõnicas o número da Tomada de Preço
Ho 005/2021 e número do Contrato, bem como a indicação da Operação de Crédito --
FINISA.

5.4 E obrigatória a indicêcão na NF-ç,]Q número da Agência e da conta bancária na qual
serão efetivados o$ pagamentos.

5.4.1 A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
Contratada.

5.5 0s pagamentos serão efetuados após a devida aprovação das medições pelo fiscal do
contrato.

5.5.1 . O pagamento da Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seu recebimento pela
Administração e atestação da Secretaria de Mobilidade Urbana, desde que a medição se
encontre em acordo ao pactuado.

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma
estabelecida no Edital e seus anexos.
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5.7. Para o efetivo pagamento da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar a relação
dos nomes de seus funcionários envolvidos na execução do objeto e os comprovantes de
recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Ftmdo de Garantia do Tempo de
Serviço), além do pagamento dos salários.

5.8 Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as aferições realizadas
pela lícitadora.

5.9 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura
emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em
carteira simples, ou seja. diretamente na Prefeitura.

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais,
deverá estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da
Nota Fiscal da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de
origem florestal-DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente -- SMA.

5.11. No caso de atraso nos pagamentos que não decorra de
CONTRATADA, o valor devido será atualízado com base no IPCA
forma do artigo l '-F da Lei 9.494/97, pró ra/a /e/apor/s.

responsabilidade da
E, incidindo juros na

6.0TRANSFERENCIA DO CONTRATO:

6.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão de ajuste.

7.0RESPONSABILIDADE:

7.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos
que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para
CONTRATANTE ou para terceiros.

7.2 Não existirá qualquer vínculo
CONTRATANTE, perante as quais a
será sempre a CONTRATADA.

contratual entre eventuais subcontratadas e a
única responsável pelo cumprimento deste Contrato

7.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de
fornecidos pela CONTRATANTE, para a execução dos serviços,
nenhuma hipótese, a alegação de ignorância.

todos os documentos

não se admitindo, em

7.4 A CONTRATADA g!!El92=!e a manter, durante toda a execução deste Contrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da
Preços n' 005/2021.

Tomada de

2
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8.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
8.1 A CONTRATANTE indicará um funcionário que será o interlocutor de todos os contatos
com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

8.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou
reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas
técnicas para a perfeita realização do objeto contratual.

deverá Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou
exltid8{!çti)úb loas concedentes ou contratantes, bem CQHQ.dos órgãos de controle interno e
externo, a seus documentos contábeis.

Q o nAq nnnícAí"'OES E REPARAR"'õE'q.
9:L A ! ç$tlQJ!$4biljdadeJela q ualidade da obra. material ç.serviços executados/fornecidos é
d& 11:QN[:RATA]]A, ]nc]usive a t)romoção de readeqy8ções, sempre que detectadas

9.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem
determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los às
custas daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

10.0 RECEBIMENTO DO OBJETO:
1 0. 1 0 olÚeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento
e fiscalização que for designado pela CONTRATANTE pala tanto, mediante Termo de
Recebimento Provisório, conforme ANEXO XIV do Edital, o qual será assinado pelas partes.

1 0.2 Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, o objeto ficará sob
observação, de molde a se verificar o cumprimento das exigências.

l0.3 Esgotado o prazo previsto na Cláusula l0.2 e uma vez comprovada a adequação do objeto
aos termos contratuais, a obra será recebida definitivamente, por servidor ou comissão designada
pela CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento Definitivo, conforme ANEXO XV
do Edital, assinado pelas partes.

ll.OPENALIDADES:
11.1 Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste
Contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da lei
Federal n' 8.666/93 e art. 7' da lei Federal n' 1 0.520/02:

1 1.1.1 . Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade:
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

para as

11.1 .2. Multa, na seguinte situação

11.1 .2.1. 1%(um por cento), por dia de atraso, até o limite de lO(dez) dias, hipótese em que será
considerada totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal Z

7
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remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a aquisição do
objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA.

11.1.2.2. 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato.

1 1.1 .3. Suspensão temporária dc participação em
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

licitação e impedimento de contratar com a

1 1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na
hipótese de praticar atou fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidâneo
ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

11.2. Nos casos de declaração de inidoneidade, a CONTRATADA se penalizada poderá,
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a CONTRATADA ressarcir o
Município pelos prquízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

11.3. As multas serão, após o regular procedimento licitatório.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

1 1 .4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadasjuntamente com a multa prevista no subitem 11.1 .2.

1 1 .5. A penalidade prevista na cláusula 1 1 . 1 .2.2 serve como piso de compensação e não impede a
cobrança de indenização suplementar pelos prejuízos que vierem a ser apurados em decorrência
da conduta da CONTRATADA.

11.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil.

12.0 RESCISÃO:

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados nos Art. 78 da Lei 8.666/93

1 2.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das ferIDas delineadas no Art
8.666/93.

79 da Lei

13.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1 Â..ÇQNTRATAnA $ contados da Ordem de

RT) ou Reaistro de
mero da carteira junto

Q$/obras.

P
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13.1.1 . A ART deve vir assinalada como execução

13.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles .lá
executados.

13.3 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que sda considerado inadequado pela fiscalização.

13.4 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos
serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

13.5 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas
de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978, do
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de
multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções
cabíveis.

1 3.6 Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização
daCONTRATANTE.

1 3.7 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EPC
(equipamento de proteção coletivo) que se dizerem necessário para a execução do mesmo e,
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na
entrega, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para
terceiros1'

13.8. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações,
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que

14.0.TOLERÂNCIA:
14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma a6etar ou prejudicar esses
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

15.0.DAANTICORRUPÇAO
15.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indíreta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, fiscais,
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se as penas da Leí Fedreal n' 12.846/201 3, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n'
3.655/2017.

16.0VIGENCIA:

1 6.1 0 prazo de vigência será de 06 (seis) meses, observando o disposto nas cláusulas 3.1 ., 3.2. e
3.11 deste contrato.

17.0-VALORDOCONTRATO:
1 7. 1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de RS 836.187,94 (oitocentos
e trinta e seis mil, cento e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos).

18.0- TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO:
18.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme Anexo Xll do Edital, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo
perante o Tribtmal de Contas do Estado de São Paulo.

19.0 -- FORO:
1 9.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 30 de setembro de 202 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Rata de Cássia Maealhães Dias

Chefe de Gabinete, respondendo interinamente pela Secretaria de Gabinete, conforme
Portaria n' 1.238/2021 .

PATRÍCIA MENDONCA
SCATOUN0 ;il;l:=:El=.}
MESQUITA:341 79445ó =:lB?:,'=l
20

LAGOTELAEIRELI
Patrícia Mendonça Scatolino Mesquita
RG n' M-1.609.277 SSP/MG
CPF/MF n' 341.794.456-20

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
PrefeiNra do blunicípio de jaguariúna
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ANEXOXll

TOMADA DE PREÇOS N' 005/2021
Procedimento Licitatório n" 329/2021
Contrato Do 091/2021.

Objeto: Construção de ciclovia e faixa de pedestres numa importante via arterial
interligando a região central, a partir do Jardim Paraíso, aos bairros Pq. Florianópolis, Jd
Jd. Primavera e Capela de Santo Antânio, numa extensão de aproximadamente 1 .9] 9.85m.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada:LAGOTELAEIRELI

(SP-095)
Pinheiros

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, Guio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, en] consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) as ín6ormações pessoais dos responsáveis pela çg1111.êlg111g estão cadastradas no módulo

eletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das

Instruções n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Civil

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 30 de setembro de 202 1

AUTORIDADE MÁXINIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 1 20.339.598- 1 3

Assinatura

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE

PeloCONTRATANTE
Nome: Rata de Cássia Magalhães Dias

Cargo: Chefe de Gabinete, respondendo
Portaria n' ].238/2021.
CPF n' 1 07.734.898-35

interinamente pela Secretaria de Gabinete conforme

PelaCONTRATADA

Nome: Patrícia Mendonça Scatolino Mesquita

Cargo: Diretora
CPF: 341 .794.456-20

Telefone: (35) 3265-2599
E-mail: atendimento(@lagotela.com.br

Assinatura
PATRÍCIA MENDONCA Als-na

SCATOUN0 Znt=l
MESQUtíA:34i 7944S620 0+dn

ORDENADOR DE DESPESAS D0 ÓRGÃO CONTRATANTE
Nome: Josino José da Silva
Carão: Secretário de Mobilidade Urbana
CPF: 04 1 .462.068-20

Assinatura
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ANEXOXlll

MODELO DE ORDEM DE iNÍÇ::!Q DE SERVICOS

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2021
Procedimento Licitatório n" 329/2021

!211isle: Construção de ciclovia e faixa de pedestres numa importante vía arterial (SP-095)
ínterligando a região central, a partir do Jardim Paraíso, aos bairros Pq. Florianópolis, Jd. Pinheiros
Jd. Primavera e Capela de Santo Antânio, numa extensão de aproximadamente 1 .91 9,85m

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ\MF sob n'
46.410.866/0001 -71, autoriza a empresa . inscrita no CNPJ\MF
sob n' , a dar início a execução do objeto do Contrato n' , certame em
epígrafe, neste Município.

Jaguariúna. aos de de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RÉliÊÓNliÁViiÍ i:ilãlil DA CONTRATADA

ASSINATURA DOFISCAI

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:

OBS A Ordem de Serviço será emitida pela Secretaria de Mobilidade Urbana

#
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ANEXOXIV

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS N' 005/2021
Procedimento Licitatório n' 329/2021
Contrato Ro /

Qbisle: Construção de ciclovia e faixa de pedestres numa importante via arterial (SP-095)
interligando a região central, a partir do Jardim Paraíso, aos bairros Pq. Florianópolis, Jd. Pinheiros
Jd. Primavera e Capela de Santo Antânio, numa extensão de aproximadamente 1 .919,85m.

DECK.ARAÇÃO:

Declaramos ter recebido os serviços executados, em caráter provisório, pelo prazo de 30
(trinta) dias, para efeito de posterior verificação de conformidade com o especificado, não
importando este em aceitação do que foi executado, ficando claro que a CONTRATANTE
rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados, caso se observe que os mesmos não se
encontram dc acordo com o objeto.

Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n'
8.666/93.

Jaguariúna, de

ASSNATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ASSINATURA DOFISCAL

ASSnqATURA E iDENTiFicAÇÃO DO GESTOR MUNicipAL
CARGO:
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ANEXOXV

:!..!!;R)l(}DLKKCEniMKNTO DEFINITIVO

TOMADA DE PREÇOS N' 005/2021
Procedimento Licitatório n' 329/2021
Contrato Do /

Qbigle: Construção de ciclovia e faixa de pedestres numa importante via arterial (SP-095)
interligando a região central, a partir do Jardim Paraíso, aos bairros Pq. Florianópolis, Jd. Pinheiros
Jd. Primavera e Capela de Santo Antõnio, numa extensão de aproximadamente 1 .91 9,85m.

DE.CI ,AR A (''Ã O

Em razão de que os serviços executados, recebidos através do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, datado em / , cuja descrição segue acima,
acha-se em conformidade com o especificado na licitação supra, bem assim encontram-se
dentro dos padrões de qualidade exigíveis, declaramos que o mesmo é considerado aceito
DEFINITIVAMENTE.

Jaguariúna: de de

ASSINATURAEIDE DACONTRATADA

ASSINATURA DOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:
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